
 
 

SELEÇÃO PARA ESPECIALIZAÇÃO EM OFTALMOLOGIA DA 
OCULARE TURMA 2024-2027 

 
 
 

Edital Nº 02/2023 
A Coordenação de Ensino do Curso de Especialização em Oftalmologia da Oculare no exercício de suas atribuições e em 
cumprimento ao que estabelece este Edital torna pública a realização do processo seletivo para o preenchimento de 
vaga destinada a médicos plenamente habilitados e qualificados para o exercício profissional em todo o território 
Brasileiro. 
 
1 - DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES: 
 
1.1. A Seleção para preenchimento de 02 (DUAS) vagas para especialização em Oftalmologia, com duração de 3 anos a 

partir de março de 2024, concluindo assim em março de 2027.  
1.2. A referida seleção de caráter eliminatório e classificatório têm por finalidade: 
a) ordenar e preencher, por ordem decrescente de desempenho dos participantes, as vagas disponibilizadas. 
 
2 - DAS INSCRIÇÕES: 
2.1. As inscrições serão realizadas no período do dia 16/11/2023 ao dia 12/01/2024.  
2.2. Antes de iniciar os procedimentos de inscrição, o interessado deverá certificar-se de que preenche todos os 
requisitos estabelecidos neste Edital. 
2.3. Poderão se inscrever para a prova de seleção: 
- ESTUDANTES DE MEDICINA devidamente cursando o último período letivo de sua faculdade (requer comprovante no 
ato da inscrição) e MÉDICOS devidamente registrados junto ao Conselho Regional de Medicina (CRM). 
2.4. Os candidatos devem se inscrever através do formulário online no link https://forms.gle/VVLu1VPKyxAHFamAA  
até o dia 12/01/2024. Se houver necessidade de correção de dados, o formulário poderá ser preenchido novamente, 
sendo somente o último considerado válido. 
2.5. A inscrição terá caráter condicional, podendo ser cancelada a qualquer tempo, desde que verificadas falsidades ou 
inexatidões nas informações prestadas. Serão anulados todos os atos dela decorrentes. 
2.6. Não será aceita solicitação de inscrição extemporânea ou em desacordo com as normas deste Edital. 
 
3 - DA DOCUMENTAÇÃO: 
3.1. O participante deverá enviar os seguintes documentos: 
a) Curriculum Lattes completo, com cópia autenticada de todos os certificados e declarações das atividades descritas no 
documento.  
b) Fotocópias autenticadas do (a): 
- Documento de Identidade. 
*** Serão considerados documentos de identidade: carteiras expedidas pelos Comandos Militares, pelas Secretarias de 
Segurança Pública, pelos Institutos de Identificação e pelos Corpos de Bombeiros Militares; carteiras expedidas pelos 
órgãos fiscalizadores de exercício profissional (ordens, conselhos etc.); passaporte brasileiro; certificado de reservista; 
carteiras funcionais do Ministério Público; carteiras funcionais expedidas por órgão público que, por lei federal, valham 
como identidade; carteira de trabalho; carteira nacional de habilitação (somente modelo com foto). 



*** Não serão aceitos como documentos de identidade: certidões de nascimento, CPF, títulos eleitorais, carteiras de 
motorista (modelo sem foto), carteiras de estudante, carteiras funcionais sem valor de identidade, nem documentos 
ilegíveis, não identificáveis e/ou danificados. 
- CPF. 
- Diploma de médico, ou declaração de colação de grau, ou declaração da Faculdade que está cursando o último 
período do 6º ano do curso médico. 
- Para médicos brasileiros ou estrangeiros com graduação fora do BRASIL, exigimos o exame REVALIDA (revalidação do 
diploma junto ao Conselho Federal de Medicina). 
c) Comprovante de endereço atualizado. 
d) 01 (uma) foto 3x4. 
3.2. Os documentos deverão ser enviados por e-mail (gerencia@hver.com.br) ou entregues pessoalmente na Clínica 
Oculare, no endereço Rua Desembargador Tenório, 87, Farol, Maceió – AL, aos cuidados de Wanesk Aiana Pereira de 
Oliveira. No período de 16/11/2023 ao dia 05/01/2024, para os candidatos do processo seletivo. Pede-se que traga os 
documentos originais no dia da entrevista par validação prévia e as cópias dos mesmos.  
 
4. DA AVALIAÇÃO: 
4.1 – Etapa 1 - Entrevista e Análise de Currículo (AC) - De caráter CLASSIFICATÓRIO. 
4.1.1. A entrevista e avaliação do currículo serão executadas pela Comissão de Avaliação constituída por membros da 
Comissão de Ensino da Oculare. 
4.1.2. A Comissão considerará os documentos apresentados, listados e pontuados no Currículo Lattes. 
4.1.3. No momento da entrevista todos os candidatos devem estar em mãos com os documentos originais referentes às 
atividades descritas no Currículo Lattes.  
4.1.4. Receberá nota zero o candidato que não entregar os documentos comprobatórios originais na forma, no prazo e 
no local estipulados nesse edital, para a análise do currículo. 
4.1.5. Esta etapa corresponderá a 100% da nota final do candidato.  
 
 
5. DA APLICAÇÃO DA ETAPA I.  
5.1. A Etapa I referente à (Avaliação de Currículo e Entrevista) será realizada no dia 19 de janeiro de 2024, no Centro 
Oftalmológico Lyra e Antunes (Oculare), localizado na Rua: Desembargador Tenório, 87, Farol, Maceió, AL, 57050-050.  
5.2. O candidato deverá comparecer ao local designado para a realização das entrevistas com antecedência mínima de 
30 minutos do horário fixado para o seu início.  
 
6. DOS CRITÉRIOS DE CORREÇÃO: 
6.1. Os participantes serão classificados em ordem decrescente de acordo com número de pontos obtidos. 
6.2. Na hipótese de igualdade de nota final, constituem-se, sucessivamente, critérios de desempate: 
a) maior pontuação na Análise de Currículo e Entrevista; 
b) candidato mais velho; 
 
7. DOS RESULTADOS: 
7.1. A relação dos candidatos classificados e suas respectivas colocações serão divulgadas até o dia 26 de janeiro de 
2024 através do e-mail cadastrado do candidato no ato da inscrição do processo seletivo.  
 
8. Todas as informações prestadas pelo candidato, ao inscrever-se, serão de sua inteira responsabilidade; 
9. A inscrição do candidato implicará no conhecimento e na tácita aceitação das normas e condições estabelecidas 
neste Edital, em relação às quais não poderá, em nenhuma hipótese, alegar desconhecimento.  
 
 
 

Dr. João Marcelo Lyra 
Coordenador da Especialização em Oftalmologia 

 
 

Maceió, 08 de novembro de 2023. 


